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EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 001/2022
Altera  o  art.  78  da  Lei  Orgânica  do  município  de
Fundão, com vistas a compatibilizá-lo a nova lei de
licitações e contratos, Lei Federal nº 14.133, de 01
de abril de 2021.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal  de Fundão -
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o que dispõe os §§ 1º e 2º, inciso I do
Art.  34  da  Lei  Orgânica  do  município,  promulga  a
seguinte Emenda:
Art.  1º  Fica  alterado  o  art.  78,  caput  e  parágrafo
único, da Lei Orgânica do Município de Fundão que
passam a vigorar com as seguintes redações:
Art. 78. Não poderão disputar licitação ou participar
da execução de contrato, direta ou indiretamente:
I  -  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do
projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;
II  -  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,
responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do
capital  com direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
III  -  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao
tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação  em  decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;
IV  -  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na
gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa
proibição  constar  expressamente  do  edital  de
licitação;
V  -  empresas  controladoras,  controladas  ou
coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos
anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput
deste artigo será também aplicado ao licitante que
atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou
jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a
seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se  referem os  incisos  I  e  II  do  caput  deste  artigo
poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de
planejamento  da  contratação,  de  execução  da
licitação ou de gestão do contrato,  desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos  do órgão
ou entidade.
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§  3º  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as
empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação
ou a contratação de obra ou serviço que inclua como
encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto
básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações
integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais
regimes de execução.
§  5º  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no
âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação
estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa
física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas
sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja
declarada inidônea nos termos desta Lei.
§ 6º Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da  licitação  ou  da  execução  do  contrato  agente
público  de  órgão  ou  entidade  licitante  ou
contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações
que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria.
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na
data de sua publicação.
Plenário Floriano Médici, em 11 de fevereiro de 2022.
MARSEANDRO AGOSTINI LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES
Biênio 2021-2022
FÉLIX TESCH FRANCISCO
Vice-Presidente
Biênio 2021-2022
ROMENIQUE BORGES SIMÕES
Secretário
Biênio 2021-2022
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